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MUNICIPIO DE SUMARÉ

Segunda-feira, 7 de agosto de 2023 - Ano13 - 1469-A

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ
AVERBAÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Averbo no Município de Sumaré, para aproveitamento do tempo de Contribuição junto ao 
Fundo de Previdência Social do Município de Sumaré – SUMPREV, a Certidão de Tempo 
de Contribuição, CTC nº 21023020.1.00489/21-8, do INSS, e, CTC do Estado de São 
Paulo, Secretaria da Educação Processo nº SEDUC-EXP-2020/296774-A, que se encontra 
no protocolado PMS nº 20.351/2021, desta Municipalidade, da Sra. Solange Aparecida da 
Silva Camargo, servidora do Município de Sumaré, cargo de Professor Municipal, 
Matrícula nº 11.412, RG nº 21.405.848-7, CPF nº 137.889.828-10 e NIT 12378684128, 
para fins concessão do benefício de Abono de Permanência neste Fundo de Previdência.

O referido acima é verdade,
Dou fé.
Sumaré, 28 de julho de 2023.

MARIA ELISABETE ANTUNES
Superintendente Previdenciária
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

RETIFICAÇÃO EXTRATO DE CONTRATO
DLC Nº 16004/ 2023
CONTRATO Nº 147/2023

Retifica-se a publicação do Diário Oficial do Estado de São Paulo, caderno Municípios, do 
dia 14 de julho de 2023, página nº 30, referente ao Extrato do Contrato n. 147/2023:
Onde se lê: Assinatura: 15/06/2023
Leia-se: Assinatura: 03/07/2023
E acrescenta: vigência de 162 dias.

SUMARÉ, 04 DE agosto DE 2023

MONIS MÁRCIA SOARES
SECRETÁRIA - SMA
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 678, DE 07 DE AGOSTO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 2997/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 2997/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 2997/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Thiago Yamanaka Bordignon 
- Marcos Roberto Marques
- Rodrigo de Paula Ruis
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 679, DE 07 DE AGOSTO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 17484/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 17484/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 17484/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Helena Felix de Oliveira
- Eduardo Breda Junior
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 680, DE 07 DE AGOSTO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 18003/23. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18003/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 18003/23, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Augusto Cerdeirinho de Almeida 
- Edmir Rossi
- Kleber de Oliveira Martins
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 681, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Concede afastamento, sem remuneração, do servidor, para tratar de interesse particular, e 
dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 186, “i” e artigo 195, ambos da Lei nº 4967/2010;
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 
18862/23;
 
R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento, sem remuneração, das atividades do servidor 
MAXIMIANO DE JESUS SEBASTIÃO, matrícula 16766-1, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 40.300.849-9, do cargo de SERVIÇOS GERAIS D, REF. PMS63, 
subordinado a Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Parágrafo Único - O afastamento, sem remuneração, será pelo período de 02 (dois) anos, 
a partir de 09 de agosto de 2023. No decorrer deste período, o referido servidor deverá 
contribuir para o Regime Próprio de Previdência – SUMPREV, com percentual relativo a 
parte do segurado e o Município com o percentual relativo a parte patronal.

Art. 2º – O requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências decorrentes do presente ato, inclusive no que se referem aos registros, 
anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observando o disposto 
em seu parágrafo único.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 682, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Exonera, a pedido, servidor concursado e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pelo 
servidor;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 21173/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, o servidor SERGIO BUENO DA SILVA, 
matrícula 14525-1, portador da Cédula de Identidade RG nº 24.425.197-6, do cargo de 
PROFESSOR MUNICIPAL II C, REF. MG08, subordinado à Secretaria Municipal de 
Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são 
retroativos a 01 de agosto de 2023.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as 
providências que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias 
consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PORTARIA Nº 683, DE 07 DE AGOSTO DE 2023.

Designa servidora municipal efetiva para exercer função de confiança, e dá outras 
providências.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso 
das atribuições de seu cargo, nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando a Lei Municipal nº 5824, de 07 de janeiro de 2016;
Considerando os elementos constantes no Protocolado PMS nº 6757/23;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar, a servidora FABIANA RENATA DE CAMARGO, portadora do R.G nº 
22.853.614-5, matricula 6408-1, ORIENTADOR EDUCACIONAL ESCOLA MUNICI-
PAL A, REF. MG14, para exercer temporariamente função de confiança, de livre nomea-
ção e exoneração, de DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL FAIXA 2, na EM SABIDI-
NHO, subordinada à Secretaria Municipal de Educação, com efeito retroativo a 02 de 
agosto de 2023.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Semanário Oficial do Municí-
pio.

ODAIR DIAS             
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 684, DE 07 DE AGOSTO DE  2023.

Nomeia membros para compor a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado - PMS nº 5598/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em 
exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, 
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 5598/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão Processante, para apurar os fatos noticiados no Protocolado 
– PMS nº 5598/17, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:
 
- Ivonete Pereira de Camargo 
- Hélio Zanine Martins
- Celso Coradini
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a 
prorrogação, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 07 de agosto de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de 
Sumaré, em 07 de agosto de 2023 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ


